
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Rondônia 
End. Avenida Presidente Outra n° 2965 Bairro: Centro 

Portaria n° 434/2015/GRIUNIR 	 Porto Velho, 06 de maio de 2015. 

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7° da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 
do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no oou no 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, 
p1, e considerando o Memorando n° 014/2015/COLEC/DEPED/RM/UNIR, 

RESOLVE: 

Art.10  - Autorizar o Departamento de Educação do Campus de Rolim de Moura, realizar 

processo seletivo para ingresso de discente no ano de 2015. 

Art. 21. Compete à Chefia do Departamento de Educação: 

- Elaborar Minuta de Edital para seleção para ingresso de discente no ano de 2015; 

II - Planejar, coordenar, supervisionar e executar os procedimentos necessários à realização 

destes processos; 

III - Fazer cumprir, as normas de realização deste processo seletivo. 

Art. 30  - Este Concurso será operacionalizado pelo Departamento de Educação, podendo, 

para esse fim publicar atos, avisos, convocações, comunicados e demais regulamentações. 

Art. 41  - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comissão Especial de 

Processo Seletivo Discente do Campus de Rolim de Moura, visando os trabalhos que serão realizados 

para o ingresso dos alunos do curso de Licenciatura em Educação do Campo, conforme quadro abaixo: 

Nome SIAPE FUNÇÃO 

NELBI ALVES DA CRUZ 1337292 Presidente 

ADRIANE PESOVENTO 1845103 Membro 

AVACIR GOMES DOS SANTOS SILVA 2323956 Membro 

FLAVINE ASSIS DE MIRANDA 1459385 Membro 

GILMARA YOSHIHARA FRANCO 1422940 Membro 

MARIA DAS GRACAS DE ARAU.JO  3288683 Membro 

MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 1775564 Membro 

ORESTES ZIVIERI NETO 0396790 Membro 

DERIO GARCIA BRESCIANI 2157914 Suplente 

DOUGLAS SIMOES RODRIGUES 2108915 Suplente 

MAYKE STOFEL SAMPAIO 2179955 Suplente 

NAGILA NERVAL CHAVES 2061981 Suplente 

Art.50  - Esta Portaria entrará em vigor a contar desta data. 

L 
Profa. Dra. Maria Berenice Alho da Costa Tourinho 

Reitora 


